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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.662 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
Autoriza o Município de Araxá a Instituir o Programa de Educação no Trânsito nas Escolas da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências, por uma Araxá mais humana.



A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Professora Leni Nobre, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
  Art. 1º - Fica autorizado ao Município de Araxá a instituir o “Programa Educação no Trânsito”, nas escolas da Rede Municipal de Ensino.




§ 1º: O conteúdo poderá ser lecionado por equipe composta por servidores vinculados ao Município de Araxá, da Administração Direta e Indireta, como também, pelas entidades ou outras Instituições que formarem convênio para executar o     “ Projeto de Educação no Trânsito”.



§ 2º: O poder executivo poderá realizar convênio com outras Instituições atuantes nas questões afetas às normas de trânsito, para implantar e executar o Programa de Educação no Trânsito em parceria com a secretaria de Segurança Pública.



Art. 2º: As Escolas da Rede Municipal de Ensino poderão realizar palestras, dinâmicas de grupos, simpósios ou qualquer outra forma de explanação, abordando assuntos relacionados à educação, à prevenção e à segurança no trânsito, com enfoque na mobilidade urbana evidenciando os diversos modais de deslocamento, com ênfase em alternativas não poluentes, como é o caso das bicicletas, assim como, evidenciando a importância do respeito às vagas privativas, destinadas por exemplo aos idosos,  deficientes e gestantes.




§ único: A Educação no Trânsito, independente da modalidade de explanação, deverá ser oferecida de forma rotineira nas Escolas, em parceria com a Secretaria Municipal de Segurança Pública.




Art. 3º As dotações orçamentárias suficientes para a execução desta Lei, deverão ser incluídas nas próximas Leis Orçamentárias Anuais, bem como, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual.




Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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